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Número: 0801105-33.2019.8.15.0191 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

 Última distribuição : 18/07/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARTINHO CORDEIRO DE LIMA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade

Vistos etc.
  
Em razão do Convênio 015/2014, celebrado entre o TJ/PB e a Seguradora Líder, nomeio perito o
Dr. Carlos Alberto de Figueiredo, para realizar perícia na parte promovente, devendo responder
aos quesitos apresentados pelas partes. Mantenha-se contato telefônico com o perito, solicitando
data.
Intime-se o promovido para recolher os honorários periciais, no prazo de 15 dias.
Com a informação da data, intimem-se as partes.
Soledade, data e assinaturas digitais.

 
                                                                        Juiz de Direito
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